
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIA

PORTARIA Nº 31, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Portaria nº 16/2024/Ilaach, de 27 de setembro de 2024,
que dispõe sobre a designação dos membros do núcleo docente
estruturante – NDE, do curso de Cinema e Audiovisual, grau
bacharelado, para o período 2024/2027.

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIA, nomeada pela Portaria nº 252/2025/GR, de 26 de Junho
de 2025, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR e o que consta no processo nº
23422.016820/2024-33,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 16/2024/Ilaach, de 27 de setembro de 2024, que passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................................................."

I - Francieli Rebelatto-Presidente – Presidente; (NR)
II - Kira Santos Pereira – Vice-presidente; (NR)
III - Dinaldo Sepulveda Almendra Filho – Secretário; (NR)
IV - Camila da Silva Marques – Membro; (NR)
V - Fábio Allan Mendes Ramalho – Membro." (NR)
 

"Art. 2º ..................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................"

"Art. 3º ..................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................"

"Art. 4º ..................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................"

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE ARAUJO LOPEZ

Portaria nº 31/2025/Ilaach, com publicação no Boletim de Serviço nº 231, de 16 de Dezembro de 2025.


